
 

 

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PIAUÍ.//////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 

onze horas, no Palácio Petrônio Portella, sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Piauí, presentes os senhores deputados: 

Coronel Carlos Augusto, Doutor Vinícius, Firmino Paulo, Franzé 

Silva, Gessivaldo Isaías, Gustavo Neiva, Nerinho, Rubens Vieira e 

Severo Eulálio; ausentes os senhores deputados: Aldo Gil, Bárbara 

do Firmino, Doutor Gil Carlos, Doutor Hélio, Doutor Thales Coelho, 

Evaldo Gomes, Fábio Novo, Fábio Xavier, Flávio Júnior, Francisco 

Limma, Georgiano Neto, Hélio Isaías, Henrique Pires, Janaínna 

Marques e Marden Menezes; e justificadas as ausências dos 

senhores deputados: Ana Paula, Gracinha Mão Santa, João 

Mádison, Simone Pereira, Wilson Brandão e Ziza Carvalho; 

realizou-se a VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 

DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PIAUÍ, presidida pelo senhor deputado Severo 

Eulálio e secretariada pelos senhores deputados: Firmino Paulo e 

Nerinho. PEQUENO EXPEDIENTE. Constou da leitura da ata 

da sessão anterior, que foi aprovada sem retificação, além das 

seguintes matérias: 1 (UM) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA de nº 

67/26, de autoria do senhor deputado Gessivaldo Isaías, que 

“Dispõe sobre o Reconhecimento de Utilidade Pública do Instituto 

de Inovação Profissional e dá outras providências”; 2 (DOIS) 

OFÍCIOS: um, da Fundação Universidade Estadual do Piauí, 

encaminhando prestação de contas referente ao mês de fevereiro 

de 2026; e um, da Companhia Ferroviária do Piauí, encaminhando 

prestação de contas referente ao ano de 2025; e aos meses de 

janeiro e fevereiro de 2026; e 1 (UM) REQUERIMENTO lido, de 

autoria do senhor deputado Doutor Felipe Sampaio, o qual 

comunica licença para tratamento de saúde de cinco dias e, 

sucessivamente, ao transcurso do referido período, a concessão de 

licença por motivos de interesse particular no prazo de cento e vinte 



 

dias. PEQUENOS AVISOS. Não houve orador. GRANDE 

EXPEDIENTE. Não houve orador. E, nada mais havendo a 

tratar, o senhor presidente encerrou a sessão, da qual, para 

constar, foi redigida a presente ata pelo setor de Redação de Atas, 

que, depois de lida, achada conforme, aprovada pelo Plenário, é 

inserida no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) e 

arquivada pela Coordenação de Registros Legislativos.///////////////////// 

 

 


